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D E C R E T O   Nº 3.173/2020

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
67, da Lei Orgânica do Município,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição 
Federal;

Considerando o Plano de Contingência Nacional para 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, publicado 
pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em 
fevereiro de 2020;

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 03/02/2020, do 
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus;

Considerando o Decreto nº 4230, de 16 de março de 2020, 
do Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas 
de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
Coronavírus;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença;

Considerando o resultado da reunião da AMUNOP, realizada 
em 16/03/2020, que à unanimidade deliberou sobre a necessidade 
do emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 001, de 17 de 
março de 2020, baixada pela Associação dos Municípios do 
Norte do Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus, e dá outras 
providências;  

Considerando a classificação pela Organização Mundial de 
Saúde, no dia 11/03/2020, como pandemia do COVID-19;

Considerando a situação gravíssima que o país passa, no 
momento, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção 
das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública; e

Considerando, finalmente, a necessidade de adoção de 
medidas preventivas de combate a propagação do Coronavírus 
(COVID-19),

D E C R E T A

Art. 1º - Estabelecer medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus, no âmbito do Município.

Art. 2º - Ficam suspensos, por prazo indeterminado:

   I - eventos públicos ou particulares, de qualquer natureza, 
que impliquem em aglomeração de pessoas, tais como academias, 
sessões de cinema, templos, igrejas, sessões de teatro, eventos em 
casas noturnas, boates, clubes, bailes, festas, exposições, feiras, 
shows, jogos esportivos, eventos de clubes recreativos e sociais 
e similares;

 II - aulas em escolas e centros educacionais municipais, das 
redes de ensino público e privado;

III - transporte universitário de alunos;
IV - transporte da rede estadual de ensino;
 V - atendimentos eletivos e agendamento via Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná.

Parágrafo Único - A suspensão das aulas na rede pública e 
privada de ensino e o transporte de alunos que tratam os incisos 
II, III e IV, terá início a partir do dia 20 de março de 2020, nos 
termos deste Decreto.

Art. 3º - Recomendar que o acesso às dependências das 
Câmara Municipal sejam restrito a vereadores, servidores e 
agentes públicos.

Art. 4º - Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa 
ao coronavírus poderão ser adotadas as seguintes medidas:

   I - tratamento médicos específicos, em local separado;
 II - quarentena;
III - exames médicos;
 IV - testes laboratoriais;
  V - coleta de amostras clínicas;
VI - vacinação e outras medidas profiláticas;
VII - isolamento;
VIII - estudos ou investigação epidemiológica;
  IX - teletrabalho aos servidores públicos;
   X - demais medidas previstas na Lei Federal nº 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020.

Art. 5º - Recomendar, a partir de 20/03/2020, que o acesso a 
velórios e sepultamentos, seja restrito apenas a familiares.

Art. 6º - Os serviços de alimentação, tais como restaurantes, 
lanchonetes e bares, deverão adotar medidas de prevenção para 
conter a disseminação do novo coronavírus;

   I - disponibilizar álcool gel 70% ma entrada do estabelecimento 
para uso dos clientes;

 II - dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufê;
III - observar na organização de suas mesas a distância mínima 

de um metro e meio entre elas;
 IV - aumentar frequência de higienização de superfícies;
  V - manter ventilados ambientes de uso dos clientes.

Art. 7º - As medidas previstas neste Decreto, poderão ser 
reavaliadas a qualquer momento pelo município.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor imediatamente, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se e Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 17 de março de 2020.

Lino Martins
Prefeito Municipal
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ERRATA 
                       
Na portaria nº 12.426/2020 
 
ONDE SE LÊ: 
                              CONCEDER, a partir 17 de Março do 
corrente ano, aos servidores abaixo relacionados, 
Gratificação por coordenação pedagógica de 25% (vinte e 
cinco por cento), sobre seu vencimento básico, de acordo 
com o art. 72 inc. II da lei Complementar 54/2014. 
 
LEIA-SE: 
 
                               CONCEDER, a partir 17 de Fevereiro 
do corrente ano, aos servidores abaixo relacionados, 
Gratificação por coordenação pedagógica de 25% (vinte e 
cinco por cento), sobre seu vencimento básico, de acordo 
com o art. 72 inc. II da lei Complementar 54/2014. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 16 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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Portaria 12.231/2020      
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

  
Resolve: 

           
CONCEDER à servidora FERNANDA DO 

CARMO DA SILVEIRA, a partir da competência do mês 
Março do corrente ano “Função Gratificada – FG-01, 
Integrantes da Comissão de Licitação”, nos termos do 
anexo VII, da Lei Complementar nº 35/2011.    
 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 16 de Março de 2020. 
 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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Portaria 12.429/2020      
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 

Resolve: 
 

INTERROMPER, a partir da competência de 
Março do corrente ano, as férias dos funcionários abaixo 
relacionados. O período restante das férias interrompida 
poderá ser gozada de uma só vez em data a ser definida 
pelo servidor. 
 

NOME CARGOS DATA DA 
INTERRUPÇÃO 

ANA CAROLINA 
PINTO 
GRAZIANO 

MEDICO 
VETERINARIO 

17/03/2020 

ANDREIA UZAI FARMACEUTICO 
BIOQUIMICO 

17/03/2020 

BRUN’ALINE 
VIEIRA MARTINS 

FISIOTERAPEUTA 17/03/2020 

ELAINE MAGNA 
DA COSTA 
ROCHA 

AGENTE 
COMUNITARIO DE 
SAÚDE 

17/03/2020 

FATIMA 
FERREIRA DOS 
SANTOS SILVA 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

17/03/2020 

GILMAR SIMONI AGENTE 
COMUNITARIO DE 
SAÚDE 

17/03/2020 

IRENILDA 
CAVALHEIRO DE 
SOUZA 

AGENTE DE SAÚDE 
PÚBLICA 

17/03/2020 

JULIANA DE 
OLIVEIRA 
MONTOVANI 

AGENTE 
COMUNITARIO DE 
SAÚDE 

17/03/2020 

KATIA GRAZIELE 
LOPES DA LUZ 

AUXILAR DE 
ENFERMAGEM 

17/03/2020 

REGINALDO 
FERREIRA QUINA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

02/03/2020 

ROSIRENE DE 
ALMEIDA 
CASTELAR 

ASSISTENTE DE 
CONSULTORIO 
DENTARIO 

17/03/2020 

SIDNEY DO 
NASCIMENTO 

MOTORISTA 17/03/2020 

SILVANA 
HONORATO DE 
MEDEIROS 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

17/03/2020 

VILMA MARTNS 
SANT ‘ANNA 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

17/03/2020 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 16 de Março de 2020. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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Portaria 12.430/2020      
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 

Resolve: 
 

INTERROMPER, a partir de 17 de Março do 
corrente ano, as férias do funcionário RENATO REIS 
DUARTE, ocupante do cargo de “Secretario da 
Agricultura e Pecuária”. O período restante das férias 
interrompida poderá ser gozada de uma só vez em data a 
ser definida pelo servidor 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 16 de Março de 2020. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
53/2019-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-PMB         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO 
TIPO CAP 50/70 E EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 1C, PARA 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
– PR. 
FINALIDADE: PRORROGAR os prazos de execução e vigência do 
contrato em 270 (duzentos e setenta) dias, à partir de 21 de fevereiro 
de 2020 para execução e 21 de março de 2020 para vigência, 
prorrogando tais prazos até os dias 16 de novembro de 2020, e 15 de 
dezembro de 2020, respectivamente. 
 

Bandeirantes-PR, 09 de Março de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Lino Martins 

CONTRATANTE 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
Moacir Gaspar 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
72/2019 -PMB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019- PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA: ALIMENTARE-ATACADO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI-ME  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - 
PR 
OBJETIVO: PRORROGAR os prazos de execução e vigência do 
contrato em 90 (noventa) dias, à partir de 17 de março de 2020 para 
execução e 17 de abril de 2020 para vigência, prorrogando tais prazos 
até os dias 15 de junho de 2020, e 16 de julho de 2020, 
respectivamente. 
 

Bandeirantes-PR, 28 de fevereiro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Lino Martins 

CONTRATANTE 
Felipe Rocha 

ALIMENTARE-ATACADO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI-ME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
72/2019 -PMB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019- PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA: ALIMENTARE-ATACADO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI-ME                                  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - 
PR 
OBJETIVO: REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro o valor unitário do lote 2 - item 5 – Carne Suína Lombo 
cortado em fatias de aproximadamente 150 g sem pele em  46,32 % 
(quarenta e dois inteiros e trinta e dois centésimos) por cento 
aproximadamente, equivalentes a R$ 4,40 (quatro reais e quarenta 
centavos) por quilo, passando o valor unitário de R$ 9,50 (nove reais e 
cinquenta centavos) para R$ 13,90 (treze reais e noventa centavos)  
por quilo sobre um saldo de 2.766 kg (dois mil, setecentos e sessenta e 
seis quilos) existente em 10 de março de 2020, perfazendo um total de 
R$ 38.447,40 (trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos). 

Bandeirantes-PR, 28 de fevereiro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Lino Martins 

CONTRATANTE 
Felipe Rocha 

ALIMENTARE-ATACADO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI-ME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
TERMO DE HOMOLOGACAO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2019-PMB 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2019-PMB 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de Chamamento Público para CHAMAMENTO 
PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
tendo sido deferidos os seguintes Credenciamentos: 
- Associação Hospitalar Beneficente de Bandeirantes 
HOMOLOGO O PRESENTE CREDENCIAMENTO,  
 

Bandeirantes-PR, 16 de março de 2020. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

LINO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 93/2020-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020-PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2020– PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA:  GARROTE & DA SILVA LTDA - EPP 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DE 
UTILIDADES DOMÉSTICAS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES-PR 
VALOR: 76.320,00 (setenta e seis mil, trezentos e vinte reais) 
DOTAÇÃO: 

SECRETARIA DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINISTRA
ÇÃO 230-000 20001041220404201

33390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

ADMINISTRA
ÇÃO 260-511 20001041220404201

33390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 0970-107 30003123611202602

63390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1040-103 30003123651204602

73390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1050-104 30003123651204602

73390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1360-103 30004123611219602

33390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1510-104 30005123611241603

33390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

AGRICULTUR
A 1470-000 30005123611241603

33190110000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

OBRAS 1950-000 60001041220419503
83390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

AÇÃO 
SOCIAL 2730-000 90001082440801205

63390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

SAÚDE 3220-303 11000110301100360
683390320000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

SAÚDE 3500-494 11000110301100560
713390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

SAÚDE 4050-303 11000610301100160
833390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

 PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a 
solicitação do Departamento de Compras. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 
até 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 
01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 
 
Bandeirantes-PR, 13 de março de 2020. 
 

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR                                             
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
GARROTE & DA SILVA LTDA - EPP 

Emerson Luiz da Silva 
Sócio/Administrador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 80/2020-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020-PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2020– PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA:  D’MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DE 
UTILIDADES DOMÉSTICAS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES-PR 
VALOR: 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

ADMINISTRA
ÇÃO 230-000 20001041220404201333

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

ADMINISTRA
ÇÃO 260-511 20001041220404201333

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 0970-107 30003123611202602633

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1040-103 30003123651204602733

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1050-104 30003123651204602733

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1360-103 30004123611219602333

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1510-104 30005123611241603333

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

AGRICULTUR
A 1470-000 30005123611241603331

90110000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

OBRAS 1950-000 60001041220419503833
90300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

AÇÃO 
SOCIAL 2730-000 90001082440801205633

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

SAÚDE 3220-303 11000110301100360683
390320000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

SAÚDE 3500-494 11000110301100560713
390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

SAÚDE 4050-303 11000610301100160833
390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a 
solicitação do Departamento de Compras. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 
até 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 
01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 

Bandeirantes-PR, 13 de março de 2020. 
 

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR  
  Lino Martins 

Prefeito Municipal 
D’MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA 
Nelson Junior Rossato 
Sócio/Administrador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 98/2020-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020-PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2020– PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA:  NEW COMPANY LICITAÇÕES - ERELI 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DE 
UTILIDADES DOMÉSTICAS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES-PR 
VALOR: 1.888,00 (hum mil, oitocentos e oitenta e oito reais) 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

ADMINISTRA
ÇÃO 230-000 2000104122040420133390

300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

ADMINISTRA
ÇÃO 260-511 2000104122040420133390

300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 0970-107 3000312361120260263390

300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1040-103 3000312365120460273390

300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1050-104 3000312365120460273390

300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1360-103 3000412361121960233390

300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1510-104 3000512361124160333390

300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

AGRICULTUR
A 1470-000 3000512361124160333190

110000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

OBRAS 1950-000 6000104122041950383390
300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

AÇÃO 
SOCIAL 2730-000 9000108244080120563390

300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

SAÚDE 3220-303 1100011030110036068339
0320000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

SAÚDE 3500-494 1100011030110056071339
0300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

SAÚDE 4050-303 1100061030110016083339
0300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a 
solicitação do Departamento de Compras. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 
até 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 
01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 
 
Bandeirantes-PR, 13 de março de 2020. 
 

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR 
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
NEW COMPANY LICITAÇÕES - ERELI 

Tiago Augusto Ranieri 
Procurador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 86/2020-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020-PMB 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA:  C. A. SANTANA REFRIGERAÇÃO - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS E CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINA PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

ADMINISTRA
ÇÃO 0380/000 02001041220404201344

90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1140/103 03003133651204602744

90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1150/104 03003133651204602744

90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1450/103 03005123611219603244

90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1610/104 03005123611241603344

90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E 
ASSUNTOS 
DA FAMÍLIA 

2800/000 09001082440801205644
90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

AGRICULTUR
A 1800/000 05001206082001203544

90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

SAÚDE 3450/303 11001103011003606944
90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

SAÚDE 3930/327 11004103041006208044
90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

SAÚDE 4120/303 11006103011001608344
90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

FAZENDA 5020/000 12001041230413216044
90520000 

EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

PRAZO DE ENTRAGA: 15 (quinze) dias úteis. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do 
contrato por ambas as partes.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o vencimento do prazo 
de execução. 

        
Bandeirantes, 12 de março de 2020 

 
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR 

Lino Martins 
Prefeito Municipal 

C. A. SANTANA REFRIGERAÇÃO - ME 
Carlos Amilton Santana 

Proprietário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 88/2020-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020-PMB 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA:  MASTER ELETRODOMÉSTICOS - EIRELI  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS E CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINA PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR 
VALOR: R$ 197.175,00 (cento e noventa e sete mil, cento e setenta e 
cinco reais) 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇ
ÃO 0380/000 02001041220404201

34490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1140/103 03003133651204602

74490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1150/104 03003133651204602

74490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1450/103 03005123611219603

24490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1610/104 03005123611241603

34490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E 
ASSUNTOS DA 
FAMÍLIA 

2800/000 09001082440801205
64490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

AGRICULTURA 1800/000 05001206082001203
54490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

SAÚDE 3450/303 11001103011003606
94490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

SAÚDE 3930/327 11004103041006208
04490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

SAÚDE 4120/303 11006103011001608
34490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

FAZENDA 5020/000 12001041230413216
04490520000 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE 
PRAZO DE ENTRAGA: 15 (quinze) dias úteis. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do 
contrato por ambas as partes.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o vencimento do prazo 
de execução. 

        
Bandeirantes, 12 de março de 2020 

 
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR 

Lino Martins 
Prefeito Municipal 

MASTER ELETRODOMÉSTICOS - EIRELI 
Fernanda Aparecida Vieira Firtzen 

Sócio Administrador 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES  
 

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio 

de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a 
serviço do município no período de 13-03-2020 A 17-03-2020. 

 
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 12/03/20 A 14/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 

KARINE SOARES DA SILVA  ACS CORNÉLIO PROCÓPIO 13/03/20 A 13/03/20 

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE 
CAPACITAÇÃO PARA TRATAMENTO FORA 

DO DOMICILIO (TFD) R$ 50,00 

VALÉRIA FERNANDES DE MORAES 
AUX. 

ENFERMAGEM CORNÉLIO PROCÓPIO 13/03/20 A 13/03/20 

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE 
CAPACITAÇÃO PARA TRATAMENTO FORA 

DO DOMICILIO (TFD) R$ 50,00 

AMANDA RAVAGNANI MONTEIRO ACS CORNÉLIO PROCÓPIO 13/03/20 A 13/03/20 

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE 
CAPACITAÇÃO PARA TRATAMENTO FORA 

DO DOMICILIO (TFD) R$ 50,00 

MARINA DOMINGOS ACS CORNÉLIO PROCÓPIO 13/03/20 A 13/03/20 

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE 
CAPACITAÇÃO PARA TRATAMENTO FORA 

DO DOMICILIO (TFD) R$ 50,00 
CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 13/03/20 A 13/03/20 LEVAR CRIANÇA PARA TRATAMENTO R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 13/03/20 A 13/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 13/03/20 A 13/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 13/03/20 A 13/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 13/03/20 A 13/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA ROLÂNDIA 14/03/20 A 14/03/20 
LEVAR FAMILIARES PARA VISITA NO 

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO R$ 40,00 

JULIANA CONCENTINO  

ASSISTENTE 
TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO CORNÉLIO PROCÓPIO 16/03/20 A 16/03/20 

OFICINA SOBRE O FINANCIAMENTO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E 
PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA R$ 50,00 

ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 13/03/20 A 13/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 14/03/20 A 14/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 14/03/20 A 14/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 15/03/20 A 15/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

RENATO A. CHAGAS MAZZINI ARQUITETO LONDRINA 16/03/20 A 16/03/20 REUNIÃO D.E.R. R$ 50,00 

RENATA GOMES CHAVES 
COORDENADORA 

ESF CORNÉLIO PROCÓPIO 16/03/20 A 16/03/20 

OFICINA SOBRE O FINANCIAMENTO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E 
PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA R$ 75,00 

CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO 

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE CORNÉLIO PROCÓPIO 16/03/20 A 16/03/20 

OFICINA SOBRE O FINANCIAMENTO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E 
PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA R$ 100,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA ARAPONGAS 16/03/20 A 16/03/20 LEVAR IDOSA PARA TRATAMENTO R$ 40,00 

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA  MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 16/03/20 A 21/03/20 
TRANSPORTE DE PACIENTES DE 

HEMODIÁLISE R$ 240,00 
EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 16/03/20 A 20/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 

MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 16/03/20 A 20/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 
CARLOS ROBERTO AMARAL  MOTORISTA LONDRINA 16/03/20 A 20/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 16/03/20 A 16/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 16/03/20 A 16/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 16/03/20 A 16/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 16/03/20 A 16/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
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ERRATA 
                         
Na portaria nº 12.428/2020 
 
ONDE SE LÊ: 

NOME P.AQUISISITIVO PERIODO DE 
GOZO 

REGINALDO 
FERREIRA QUINA 

2017/2018 17/02/2020 A 
17/02/2020 

 
LEIA-SE: 

NOME P.AQUISISITIVO PERIODO DE 
GOZO 

REGINALDO 
FERREIRA QUINA 

2017/2018 17/02/2020 A 
17/03/2020 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 16 de Março de 2020. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

PUBLICAÇÃO OFICIAL
LEIS, EDITAIS, DECRETOS, E OUTROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2020 - PMB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 – PMB 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
NORTE DO PARANÁ-AMUNOP.                             
OBJETO: PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA 
AMUNOP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO 
PARANÁ. 
VALOR: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo 

SECRETARIA 
DESPESA 

FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

GABINETE 0070/000 010010412204012
0103390390000 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA 
JURÍDICA 

ADMINISTRAÇÃ
O 0300/000 020010412204042

0133390390000 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA 
JURÍDICA 

Bandeirantes-PR, 09 de março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

       ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANA-
AMUNOP 

JAMISON DONIZETI DA SILVA 
Presidente da AMUNOP  


